
MENSAGEM Nº 511 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir as 
bacias hidrográficas dos rios Araguari (AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri e Pardo e as 
demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, da 
Paraíba, de Pernambuco, do Piauí e do Rio Grande do Norte na área de atuação da Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (Codevasf)”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.053, 
de 8 de setembro de 2020. 
 
 

Brasília, 8 de setembro de  2020. 



O Congresso N acionai decreta: 

Altera a Lei n° 6.088, de 16 de julho de 
1974, para incluir a Bacia do Rio 
Araguari e demais bacias do Estado do 
Amapá, do Amazonas e do Pará na área 
de atuação da Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba (Codevasf). 

Art. 1 o O art. 2° da Lei no 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

tksa/pl-1 9-4 731-t 

"Art. 2° A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nas 
bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, ltapecuru, Mearim, 
Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, 
Pericumã, Una, Real, ltapicuru, Paraguaçu e Araguari, nos Estados de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, 
Maranhão, Ceará, Mato Grosso, Pará, Tocantins, Amapá e no Distrito 
Federal, bem como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados 
de Alagoas, Amapá, Amazonas, Maranhão, Pará e Sergipe, e poderá instalar 
e manter no País órgãos e setores de operação e representação . 
........ .......................... ........................................... ............................. ..... "(NR) 
Art. zo Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em (p de (;,.; - de Zo~ . 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

viana
Texto digitado
Sanciono



 

 

LEI Nº 14.053, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, 
para incluir as bacias hidrográficas dos rios 
Araguari (AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, 
Mucuri e Pardo e as demais bacias 
hidrográficas e litorâneas dos Estados do 
Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, da 
Paraíba, de Pernambuco, do Piauí e do Rio 
Grande do Norte na área de atuação da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do 
São Francisco (Codevasf). 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  O caput do art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nas bacias 
hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, 
Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru, 
Paraguaçu, Araguari (AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri e Pardo, nos Estados de 
Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de Mato Grosso, de Minas 
Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Piauí, de Sergipe e do Tocantins e no Distrito Federal, 
bem como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, do Amapá, 
da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, da Paraíba, de Pernambuco, do Piauí, do Rio 
Grande do Norte e de Sergipe, e poderá, se houver prévia dotação orçamentária, instalar e 
manter no País órgãos e setores de operação e representação. 

 ................................................................................................................................ ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de setembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 538/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

       Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
República res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.731, de 2019, que
se converteu na Lei nº 14.053, de 8 de setembro de 2020.

                        Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 08/09/2020, às 19:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2104623 e o
código CRC BABB8A3C no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.000950/2020-16 SEI nº 2104623

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

